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lnformação Jurídica no 4112021

lnteressado: a Comissão de Constituição e Justiça
Proposição: Projeto de Lei Ordinária no 3t2021
Assunto: lnstitui diretrizes para promoção da dignidade menstrual
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EMENTA: PROJETO DE LEt ORDTNARÍA.tNSIr_utÇÃo DE poLíIcA pÍBLiôÂ.
ryglAIVâ PARLAMENTAR. cnrnçÁo óeArRlBUlÇÕES A óRGÃos púaúcõõ
MUNICIPAIS. INCONSTITUCTONALIDADE.
PR_EC-EDENTE DO SUPREMO TRIBUNAL
FEDERAL. PARECER PELO ARQUIVAMENTO
DA PROPOSTÇAo.

RELATORIO
1 ' Trata-se de projeto de lei ordinária de autoría do Vereador Agnaldo Vujanski

de Jesus, que visa estabelecer "diretrizes para as açôes de promoção da dignidade
menstrual"

2. A proposição veio instruída com justificativa (fls. 3_4).
3' Por determinação da comissão de constituição e Justiça, os autos vieram a

esta Procuradoria para análise, conforme permite o art. 70 do Regimento lnterno.
E o breve relato.

ANÁLISE JURíDICA
4' Quanto à competência legislativa, é de se reconhecer que a matéria é de

interesse local, pois envolve a instituição de política pública municipal, estando
obedecida as regras constantes dos incisos I e Vll do art. 17 daconstituição do Estado
do Paraná1.

5' Já quanto à iniciativa, a proposição está acometida de inconstitucionalidade
formal e de ilegalidade.

6' o autor do projeto procura justificar a iniciativa para deflagração do processo
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Of !, Compete aos Municípiots:

l.- legislar sobre assuntos de inferes se local.
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c.ooperação técnica e inanceira da união e do Estado, serurçoà
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legislativo respatdando-se no Têma g17 do supremo Tribunal Federal (Tese com
Repercussão Geral): "Não usurpa competência privativa do Chefe do poder Executivo
lei que, embora crie despesa para a Administração, não trata da sua estrutura ou da
atribuição de seus orgãos nem do regime iurídico de seruidores púbticos (art. 61, s 10,
ll,'a', 'c' e'e', da Constituição Federal),'.

7' Assim, o entendimento atualmente predominante no STF dita que uma lei de
iniciativa parlamentar não é inconstitucional apenas por criar uma despesa para o
Poder Executivo' o que deve ser observado é o que diz respeito ao seu efeito sobre
os orgãos e servidores'do poder Executivo.

8' Pois bem' Pela leitura do art. 30 do projeto não parece haver nenhuma dúvida
de que há criação de atribuições aos orgãos públicos municipais, matéria de iniciativa
reservada ao Chefe do poder Executivo.

9' Nesse sentido, o teor do proprio tema 917 referido pelo autor e também
decisão do proprio STF:

9. Dessa forma, o projeto é
a) inconstitucionar, por infringir o inciso rv do art. 66 e o inci
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ambos da Constituição do Estado do paraná2;

b) ilegal, por infringir o ínciso ll do art. 37 da Lei Orgânica do Município3

CONCLUSÃO

10' Ante o exposto, diante da inconstitucionalidade, opina-se pelo
arquivamento da proposição.

11' Advirto, por fim, que a análise desta Procuradoria não substitui a
necessidade de parecer das comissões, sob pena de inconstitucionalidade formal.

E o que tinha a informar.

Pitanga, 28 de outubro de 2021.
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2 Art' 66' Ressa/vado o drsposÍo nesfa constrt uição, são de iniciativa privativa do Governador do.Estado as /eis qge disponham sobre:

'!o;;::r'"' 
estruturação e atribuições das secre tarias de Estado e orgãos da administração

Att. 68. Não é admitido aumentode despesa prevista.
/ - nos projetos de iniciativa exclusiva ío Goiernaaàr ao Estado, ressa/yadas ais emendas aoproieto de lei do orçamento anual, quanaó compatíveis com a reiti de diretrizes orçamentárias e com oplano plurianual.

3,,Art' 3l cgmpete privativamente ao Prefeito a iniciativade /eis que disponham sobre:

lr;f,ii,iÍí;"";;:;;:::não, atribuições e *tiÀiíiáL- iJ"iáo,,,s municipa," " a" órsãos da
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